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     4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO N° 007/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA: ADMA – AUTO POSTO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOVVEERRNNAADDOORR  MMAANNGGAABBEEIIRRAA  --  EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA,, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 13.828.496/0001-38, com sede administrativa na Rua 
José Martins n° 201, Bairro Centro, Governador Mangabeira – Bahia, representada neste ato, 
pelo seu Prefeito Municipal Sr Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: 
ADMA – AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.311.078/0001-79, com sede à Rodovia BR 101, S/N, Governador Mangabeira - 
Bahia, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 
Ângelo Marcos Andrade Ferrari, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 
10051937-70 SSP/BA e CPF n° 013.009.635-06, residente e domiciliado na Rua Disneylândia, n° 
124, Bairro: Santa Cruz, Salvador – Bahia, doravante denominada apenas CONTRATADA, conforme 
Processo Administrativo nº. 00265/2019 e do Pregão Presencial nº. 055/2019, de acordo com 
as diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 
O presente contrato tem como objeto a Registro de Preços visando a contratação de Empresa 
Especializada para o Fornecimento de Combustíveis, para o Abastecimento da Frota de 
Veículos (Pertencentes E/Ou Locados), para Atendimento as demandas e Atividades das 
Secretarias do Município de Governador Mangabeira – Bahia. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
  
Considerando o reequilíbrio econômico-financeiro dos valores do objeto citados na Cláusula 
anterior, conforme permitido pelo art. 65, § 5º e § 6º, da Lei 8666/93, os itens passam a ter os 
seguintes valores:   
 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO 
LICITADO 

PREÇO 
ATUAL 

PREÇO 
REAJUSTADO 

01 ÓLEO DIESEL AUTOMOTIVO S 500, 
MICRO FILTRADO. 

R$ 3,67 R$ 3,39 R$ 3,63 

02 ÓLEO BIO-DIESEL AUTOMOTIVO S 10, 
MICRO FILTRADO 

R$ 3,77 R$ 3,49 R$ 3,67 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES. 
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Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas 
por este Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

 
Governador Mangabeira – Bahia, 14 de setembro de 2020. 

 
 

________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________ 
ÂNGELO MARCOS ANDRADE FERRARI 

ADMA – AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CONTRATADO (A) 

                                                                                                                 
                                                                                                   PARECER JURÍDICO 

 
Emitimos Parecer favorável ao 
presente Contrato, por atender a 
legislação vigente, notadamente no 
quanto previsto na Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
                                                               Gov. Mangabeira/BA, 14/09/2020. 

 
 

                                                                                                 Paulo Anderson N. Santana 
                                                                                                       Assessoria Jurídica 

                                                                                                        OAB-BA 37.118 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ___________________________________  CPF:________________________  
 

 
2)___________________________________   CPF:_________________________   
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